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MíQisteño fe BÉcación Nacional 
O R D E N de 15 de N o v i e m b r e de 1945 

sobre t r a m i t a c i ó n de expedientes 
de Escuelas P r ivadas . 

I l u s t r í s i m o s e ñ o r : 
L a p r o m u l g a c i ó n reciente de la 

L e v de E d u c a c i ó n P r i m a r i a , frente a 
la techa, ya r e m o t a , de las d i spos i 
ciones que r egu lan el r é g i m e n a d m i 
n i s t r a t i vo de los expedientes de Es
cuelas P r i m a r i a s p r i v a d a s o no es
tatales, aconseja que, de m o d o p r o 
v i s i o n a l hasta que se reg lamente con 
c a r á c t e r d e f i n i v o la Ley , se d i c t e n 
las n o r m a s necesarias para f a c i l i t a r 
en los casos m á s generales y f recuen
tes, la t r a m i t a c i ó n de las ins tanc ias 
en que se so l i c i t e de la D i r e c c i ó n 
General de E n s e ñ a n z a P r i m a r i a la 
a u t o r i z a c i ó n ind i spensab le pa ra la 
aper tu ra de aquel las escuelas. 

E n su consecuencia , este M i n i s t e 
rio a t e n i d o a b i e n d isponer : 

1. ° Las ins tanc ias e ñ que se so l i 
cite de la D i r e c c i ó n General de E n 
s e ñ a n z a P r i m a r i a a u t o r i z a c i ó n para 

aper tu ra y f u n c i o n a m i e n t o de 
toda clase de Escuelas no estatales 
de E d u c a c i ó n P r i m a r i a s e r á n firma
das p o r el empresa r io o d u e ñ o de l 
es tablec imiento o p o r su represen
tante legar. 

2. ° A las ins tanc ias se a c o m p a 
s a r á n los siguientes documen tos : 

a) D e c l a r a c i ó n , po r d u o l i c a d o , 
sobre la o r g a n i z a c i ó n de la Escuela , 
con a r reg lo a l m o d e l o o f i c i a l que se 
Publ ica con esta O r d e n ; s in que se 

curso a los expedientes que la 
o n i i t a n o la contesten c o n a m b i g ü e 
dad 

b ) D o c u m e n t a c i ó n pe rsona l i n 
; l egrada por : 
| 1 Cer t i f i cado d e l acta de n a c i -
j m i e n t o , s e g ú n el Regis t ro C i v i l , res
pecto a l E m p r e s a r i o i n d i v i d u a l y a l 

. D i r e c t o r p e d a g ó g i c o , 
2 Para las personas j u r í d i c a s : 

P rueba de su c o n s t i t u c i ó n , in tegra
da p o r l a referencia a la d i s p o s i c i ó n 
legal o r e g l a m e n t a r i a que las h a y a 
creado, r econoc ido o c las i f icado y 
que las regule; t e s t i m o n i o suf ic iente 
de la escr i tu ra n o t a r i a l u o t r o do
c u m e n t o l e g í t i m o d e c o n s t i t u c i ó n y 
ce r t i f i cado de la i n s c r i p c i ó n en el 
Registro de Asociac iones o en el Re
gistro M e r c a n t i l , si procede. 

i C u a n d o se trate de personas j u r í 
, dicas e c l e s i á s t i c a s , su c o n s t i t u c i ó n 
se e n t e n d e r á ac red i t ada por no to r i e -

I dad , sa lvo en el caso de Congrega-
| c iones nuevas o de l i m i t a d a d i f u s i ó n , 
en que d e b e r á acredi tarse su ,crea
c i ó n p o r ce r t i f i cado del O r d i n a r i o . 

Se p r e s e n t a r á t a m b i é n p rueba de 
la r e p r e s e n t a c i ó n , y e je rc ic io l e g í t i 
m o de la m i s m a , de q u i e n suscr ibe 
la ins tanc ia en n o m b r e de la persona 
j u r í d i c a , excepto c u a n d o se t ra te de 
A u t o r i d a d e s o J e r a r q u í a s c iv i l e s o 
e c l e s i á s t i c a s . Di rec tores o Jefes de 
es tab lec imien to oficiales, f u n c i o n a 
r ios p ú b l i c o s que a c t ú e n ñ o r r a z ó n 
de sucargo o superiores de Rel ig iones 
Ordenes y Casas rel igiosas , c u y a 
r e p r e s e n t a c i ó n puede cons iderarse 
acred i tada p o r n o t o r i e d a d . 

3 Cer t i f i cado de l p á r r o c o acerca 
de la conduc ta re l ig iosa y m o r a l ; 
ce r t i f i cado sobre los antecedentes 
p o l í t i c o ^ s o c i a l e s y o t r o ce r t i f i cado de 
buena conduc t a exped ido p o r la A u 

t o r i d a d m u n i c i p a l , todos respecto a 
los empresar ios , D i rec to res y Maes
tros, y t a m b i é n sobre la o r i e n t a c i ó n 
de las personas j u r í d i c a s y de las 
personas i n d i v i d u a l e s que las d i r i 
j a n , c u a n d o el empre sa r io sea de t a l 
na tu ra l eza . 

C u a n d o se t ra te de A u t o r i d a d e s , 
t u n c i o n a r i o s p ú b l i c o s y a c t ú e n p o r 
r a z ó n de su cargo o Jefes de Es tab le 
c i m i e n t o s p ú b l i c o s , no s e r á n nece
sarios estos d o c u m e n t o s . Pa ra los 
sacerdotes o Rel igiosos b a s t a r á acre
d i t a r esta c i r c u n s t a n c i a c o n c e r t i f i 
cado del S u p e r i o r genera l r e spec t ivo 
o de l O r d i n a r i o en su caso. 

4 O r i g i n a l , t e s t i m o n i o n o t a r i a l o 
cop ia s i m p l e , d e b i d a m e n t e c o m p u l 
sada del t í t u l o de Maestro u o t r o su
pe r io r de c a r á c t e r docente de l D i 
rec tor p e d a g ó g i c o y de los I v í a e s í r o s . 

5 Cer t i f i cado m é d i c o o f i c i a l que 
acred i te que él D i r e c t o r p e d a g ó g i c o 
y los Maestros no padecen t u b e r c u 
losis p u l m o n a r n i o t ra e n f e r m e d a d 
in fec to contagiosa o que acarree pe
l i g r o para los educandos , 

c) Dos e jemplares de l p l a n o , a 
escala, del local-escuela, en el que 
se h a b r á de c o m p r e n d e r , p o r lo me
nos, a d e m á s de las clases (que se se
ñ a l a r á n m e d i a n t e n ú m e r o s ) , su ac
ceso desde la v í a p ú b l i c a , se rv ic ios 
h i g i é n i c o s de que e s t é do tada la Es
cuela y los d e m á s depa r t amen tos o 
terrenos de uso p e d a g ó g i c o . Y c e r t i 
ficado de la A u t o r i d a d M u n i c i p a l 
donde , c o n referencia a l i n f o r m e de 
los t é c n i c o s que h a b r á n d e b i d o v i 
sarlos, se asevere que a q u é l l o s re-
u n e n los requis i tos r e g l a m e n t a r i o s 
de s egu r idad e h ig i ene . 

d) Reg lamen to p e d a g ó g i c o y a d -



•Mi-

m i n i s t r a t i v o de la Escuela y r e l a c i ó n 
de m a t e r i a l escolar u t i l i z a d o en la 
m i s m a . 

3. ° E n el expedien te d e b e r á cons
ta r el i n f o r m e de la I n s p e c c i ó n p r o 
les iona I de E n s e ñ a n z a P r i m a r i a , 
c u a n d o se trate de escuelas enclava
das en la c ap i t a l de la p r o v i n c i a , o 
de la Jun t a M u n i c i p a l de E n s e ñ a n 
za P r i m a r i a , si son escuelas s i tuadas 
en p o b l a c i ó n d i s t i n t a de la c a p i t a l . 
Este i n f o r m e d e b e r á aba rca r los s i 
guientes ext remos: I d e n t i d a d perso
n a l del so l i c i t an te y, en su caso, de l 
D i r e c t o r y Maestros a que la ins tan
cia se refiere, a d e c u a c i ó n del l oca l 
pa ra el s e rv ic io de la e n s e ñ a n z a , 
e x a c t i t u d del p l a n o presentado en el 
expediente , no t ic ias que sobre la 
c o n d u c t a p ú b l i c a , p r i v a d a y profe
s i o n a l de las personas a que el i n f o r 
m e se refiere, p u e d a n los i n f o r m a n 1 
tes conocer , c o n v e n i e n c i a de conce
der la a u t o r i z a c i ó n en a t e n c i ó n a 
las necesidades docentes de la loca
l i d a d , moda l idades c o n que esa au 
t o r i z a c i ó n debe concederse c u a n d o 
proceda , y los d e m á s ex t remos rela
c ionados c o n la ape r tu ra de la Es 
cuela que se cons ide ren o p o r t u n o s . 

Estos i n f o r m e s p o d r á n so l i c i t a r los 
los m i s m o s interesados d i r e c t a m e n 
te del laspe tor Jefe p r o v i n c i a l o del 
Presidente de la J u n t a M u n i c i p a l , 
pa ra u n i r l o s po r sí a l resto de la do
c u m e n t a c i ó n necesaria. 

4. ° L a ins tanc ia , c o n la d o c u m e n 
t a c i ó n antes i n d i c a d a , se p r e s e n t a r á 
en la S e c c i ó n A d m i n i s t r a t i v a de E n 
s e ñ a n z a P r i m a r i a de la p r o v i n c i a , 
la que c o m p r o b a r á s i el expediente 
se encuen t ra d o c u m e n t a d o y reinte
g rado en la f o r m a deb ida , r e c l a m a n 
do en o t r o caso a los interesados 
c u a n t o proceda . 

Si con la ins tanc ia no se hubiese 
a c o m p a ñ a d o el i n f o r m e a que se re
fiere el n ú m e r o an t e r i o r , el Jefe de 
la S e c c i ó n A d m i n i s t r a t i v a o f i c i a r á 
a l lospector-Jefe de la p r o v i n c i a o a l 
Presidente de la Jun ta M u n i c i p a l 
pa ra que. en el t é r m i n o de ocho 
d í a s , i n f o r m e c o n la a m p l i t u d que 
antes se expresa. A estos efectos, con 
se rvando s i empre el expediente en 
s u poder , a c o m p a ñ a r á a l o f i c io de 
p e t i c i ó n de i n f o r m e u n o de los e jem
plares d u p l i c a d o s de l p l a n o y de la 
d e c l a r a c i ó n a que se ref ieren los 
apar tados a) y c) del n ú m e r o segun
d o de esta O r d e n . 

5. ° C o m p l e t a d o el expediente , se 
e levara por la S e c c i ó n A d m i n i s t r a t i 
va, c o n su i n f o r m e , a ¡ la D i r e c c i ó n 
Genera l de E n s e ñ a n z a P r i m a r i a . 

L a r e s o l u c i ó n r e c a í d a se t ras lada
r á po r la S e c c i ó n de E n s e ñ a n z a P r i 
m a r i a P r i v a d a de este M i n i s t e r i o a 
los interesados, a la S e c c i ó n A d m i 
n i s t r a t i v a de E n s e ñ a n z a P r i m a r i a , 
para su se rv ic io y el de los Consejos 
P r o v i n c i a l e s de E d u c a c i ó n y a los 
Inspectores Jefes p r o v i n c i a l e s res 
pect ivos . 

6. ° C u a n d o se trate de empresa

r ios 0 ent idades que tengan escuelas 
en m á s de una p r o v i n c i a , las i n s t a n 
cias re la t ivas a c u a l q u i e r a de esas 
Escuelas sé r e m i t i r á n d i r e c t a m e n t e 
a la D i r e c c i ó n General de e n s e ñ a n 
za p r i m a r i a , c o r r e s p o n d i e n d o a la 
S e c c i ó n de E n s e ñ a n z a P r i m a r i a P r i 
vada r e c l a m a r los d o c u m e n t o s y re
q u e r i r los i n f o r m e s que p rocedan , 
s e g ú n los n ú m e r o s anter iores . 

7. ° T o d a a u t o r i z a c i ó n se conside
r a r á p r o v i s i o n a l d u r a n t e el p lazo de 
u n a ñ o . D e n t r o de ese pe r i odo la 
I n s p e c c i ó n p rofes iona l , en la v i s i t a 
que, c o n c a r á c t e r m í n i m o , ha de 
rea l iza r a la escuela ya en f u n c i o n a 
m i e n t o , e m i t i r á i n f o r m e , e n v i á n d o -
lo d i r ec t amen te a la D i r e c c i ó n Ge
nera l do E n s e ñ a n z a P r i m a r i a , acer
ca del f u n c i o n a m i e n l o de la Escue
la , a n o m a l í a s que en el m i s m o haya 
observado, in f racc iones de la legis
l a c i ó n general o de tos t é r m i n o s 
concre tos de la a u i o r u a c i ó n , v a l o r 
p e d a g ó g i c o de la a c t i v i d a d de l esta
b l e c i m i e n t o y cuantos ex t remos se 
cons ide ren o p o r t u n o s , f o r m u l a n d o , 
finalmente, propues ta expresa acer
ca de la r a t i f i c a c i ó n o a n u l a c i ó n 
de la a u t o r i z a c i ó n p r o v i s i o n a l m e n t e 
c o n c e d i d a . 

Si se p ropus ie re a n u l a r la a u t o r i 
z a c i ó n , se d a r á vis ta del expediente 
a la J u n t a M u n i c i p a l y a l Consejo 
P r o v i n c i a l de E d u c a c i ó n , r e s o l v i é n 
dose en d e f i n i t i v a po r la D i r e c c i ó n 
General de E n s e ñ a n z a P r i m a r i a , 
p r e v i o i n f o r m e de estos O r g a n i s m o s 
y de la S e c c i ó n de E n s e ñ a n z a P r i 
m a r i a p r i v a d a , 

8. ° Las clases, secciones o grados 
nac iona l i zados o declarados tales 
c o m o sust i tutos de Escuelas N a c i ó 
nales, c o n p o s t e r i o r i d a d a l Decreto 
de 5 de M a y o de 1941 y las Escuelas 
cuya ape r tu ra o reaper tu ra se h a y a 
Concedido por la D i r e c c i ó n Genera l 
de E n s e ñ a n z a P r i m a r i a , d e s p u é s 
del 3 de J u l i o de 1937, se c o n s i d e r a 
r á n au tor izadas c o n a r reg lo a l a 
presente d i s p o s i c i ó n ; si b i e n los em
presar ios e s t á n ob l igados a legal izar 
la s i t u a c i ó n de las clases, grados o 
secciones que no e s t é n expresamen
te au to r i zados y a c o m p l e t a r la do
c u m e n t a c i ó n o f a c i l i t a r los datos 
precisos para establecer la s i t u a c i ó n 
real de la Escuela y precisar los t é r 
m i n o s en que se la cons ide ra au to
r izada , c o n a r reg lo a l o que la L e y 
de E d u c a c i ó n P r i m a r i a y esta O r d e n 
r equ ie ren . 

9. ° Las Escuelas au tor izadas con 
a n t e r i o r i d a d a 3 de J u l i o de 1937, 
que den t ro de todo el a ñ o 1946 n o 
legal icen su r e a p e r t u r a , s e r á n c l ausu 
radas s in f o r m a c i ó n de expediente . 

10. T o d a a u t o r i z a c i ó n conced ida 
a p a r t i r de 3 de J u l i o 1937 p o r Servi
c io o A u t o r i d a d que no sea la Direc
c i ó n Genera l de E n s e ñ a n z a P r i m a 
r i a , se d e c l a r a r á n u l a de p l eno dere
cho c o m o o to rgada i n d e b i d a m e n t e , 
a u n q u e lo fuera con c a r á c t e r p r o v i 
s iona l . . 

L o digo a V . I , para su c o n o c i 
m i e n t o y efectos o p o r t u n o s . 

D ios guarde a V. I . m u c h o s a ñ o s . 
M a d n d , 15 de N o v i e m b r e de 11 

— I B A Ñ E Z M A R T I N . 

l i m o . Sr. D i r e c t o r Genera l de Ense<-
ñ a n z a P r i m a r i a , 
4026 

l i i í i s i í f f l á i profincial 
Gobierno civil 

de la m i n t i ó de león 
SERVICIO p m i m DE mmm 

CIRCULAR NUM, 83 
H a b i é n d o s e presentado la ep izoo t ia 

de glosopeda en el ganado existen
te en el t é r m i n o m u n i c i p a l de L u 
c i l l o , en c u m p l i m i e n t o de l o pre
v e n i d o en el a r t í c u l o 12 de l v igen
te Reg lamento de E p i z o o t i a s de 26 
de Sep t i embre de 1933 ( G a c e í a del 3 
de O c t u b r e ) , se dec la ra o f i c i a l m e n 
te d i c h a en fe rmedad . 

S e ñ a l á n d o s e c o m o zona sospecho
sa t o d o el A y u n t a m i e n t o de L u c i 
l l o , c o m o zona infecta el p u e b l o de 
L u c i l l o y zona de i n m u n i z a c i ó n el 
c i t a d o A y u n t a m i e n t o , 

Las med idas san i ta r ias que h a n si
do adoptadas son las reg lamenta r ias . 

Y las que deben ponerse en p r á c 
t ica , las cons ignadas en el c a p í t u l o 
X X X I I I de l v igente Reg lamen to de 
E p i z o o t i a s . 

L e ó n , 14 de D i c i e m b r e de 1945. 
4101 El Gobernador civil, 

CIRCULAR NUMERO 84 

H a b i é n d o s e presentado la epizoo
t i a de glosopeda en el ganado exis
tente en el t é r m i n o m u n i c i p a l de 
R a b a n a l d e l C a m i n o , en c u m p l i 
m i e n t o de lo p r e v e n i d o en el a r t í c u 
lo 12 del v igente Reg lamen to de E p i 
zoot ias de 26 de Sep t i embre de 1933 
(Gaceta del 3 de O c t u b r e ) , se decla
ra o f i c i a lmen te d i c h a enfermedad . 

S e ñ a l á n d o s e c o m o zona sospecho
sa todo el A y u n t a m i e n t o de Rabanal 
de l C a m i n o , c o m o zona infec ta el 
pueb lo de R a b a n a l de l C a m i n o y 
c o m o zona de i n m u n i z a c i ó n el cita
do A y u n t a m i e n t o . 

Las med idas que h a n s ido adop
tadas son las r eg l amen ta r i a s y Ias 
que deben ponerse en p r á c t i c a , las 
cons ignadas en el C a p í t u l o X X X I I I 
de l v igente Reg lamento de Ep izoo
t ias . 

L e ó n , 14 de D i c i e m b r e de 1945. 
4102 E l Gobernador civil. 
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| 5 N T K P A T A T A 
P A H A L A P R O V I N C I A 

Almacenes-selectores en tonas de 
swmbra.— Solamente r e c i b i r á n pata
ta de los p roduc to res i n c l u i d o s en 
los Registros de la Jefatura A g r o n ó 
mica . Los Almacenes-Selectores , se
l e c c i o n a r á n y e n v a s a r á n el t u b é r c u l o . 
Previa i n s p e c c i ó n a g r o n ó m i c a de las 
par t idas de patata que r e c i b a n , l a 
Jefatura A g r o n ó m i c a las a u t o r i z a r á 
y, c o m o g a r a n t í a , las p r e c i n t a r á y i 
e x t e n d e r á los cor respondien tes cer
t i f icados de o r i g e n y c a l i d a d . 

Los sacos l l e v a r á n el n ú m e r o de l 
a l m a c é n que h i zo la s e l e c c i ó n , n o m 
bre de la clase o v a r i e d á d , zona 
donde se ha p r o d u c i d o , p rec io y 
peso neto sobre v a g ó n o r i gen y ex
a l m a c é n . 

Almacenistas distribuidores. — Para 
serlo s e r á preciso estar i n sc r i t o s a l 
Registro O f i c i a l de P roduc to re s y 
D i s t r i b u i d o r e s de S imien tes de la 
Jefatura A g r o n ó m i c a , tener a lmace
nes adecuados separados de los de 
patata de c o n s u m o y estar au to r i za 
dos p o r la Jefa tura . 

Para e l lo d e b e r á n p e d i r l o a la Je
fatura A g r o n ó m i c a , antes de l d í a 6 
de E n e r o p r ó x i m o ven ide ro , especi
ficando: 

a) N o m b r e y s e ñ a s : 
b) L o c a l i d a d donde e s t é el a lma- j 

c é n . 
c) C a r a c t e r í s t i c a s del a l m a c é n : 

d imens iones , clase de suelo ( t a r i m a , ' 
cemento, etc.), paredes en luc idas o ; 
s in e n l u c i r , etc. 

d) Var iedades que desee a d q u i r i r , 
cant idades a p r o x i m a d a s de cada 
una y p rocedenc ia . 

e) Pueblos de pos ib le d i s t r i b u 
c i ó n y venta . 

Compra de la pa t a t a p o r los labra
dores.— A ) Los L a b r a d o r e s ag rupa 
dos en Coopera t ivas A g r í c o l a s , Her
mandades de Labradores , etc., po
d r á n i r a a d q u i r i r d i r ec t amen te a 
los Almacenes Selectores en la p ro
pia zona p r o d u c t o r a de patata, la 
que necesiten para sus necesidades. 

B a s t a r á p e d i r l o a la Jefatura A g r o 
n ó m i c a , med ian te la p e t i c i ó n d u p l i 
cada suscri ta en impre so de m o d e l o 
o í i c i a l , que se f a c i l i t a r á en las o f i c i 
nas de esta Jefatura , e ingresar en la 
cuenta co r r i en te « P a t a t a de s i embra 
Para la p r o v i n c i a » de la O. R. A . P . A . 

de L e ó n en la Sucursa l del B a n c o de 
R i l b a o de L e ó n , el i m p o H e de la pe
t i c i ó n que, en cada caso, les s e ñ a l a r á 
In c i l nda O. R. A. P. A. , segu idamen 
l e l a Jefatura A g r o n ó m i c a h a r á la 
o p o r t u n a a d j u d i c a c i ó n s e ñ a l a n d o el 
a l m a c é n - s e l e c t o r que les s e r v i r á la 
patata . 

U n a vez efectuada la d i s t r i b u c i ó n 
de Is patata r e c i b i d a , las C o r p o r a 
ciones o En t idades q u e d a n ob l iga -
das^a r e m i t i r a la o f i c i n a Regulado
ra de A d q u i s i c i ó n de P r o d u c t o s 
A g r í c o l a s ( C o m i s a r i a de Recursos de 
la Z o n a Nor t e ) , P a l o m a , 2, L e ó n , 
l ista n o m i n a l en la que se consigne 
la c a n t i d a d t o t a l de s imien t e r e c i b í 
da p o r cada a g r i c u l t o r , con la firma 
del m i s m o al m a r g e n . 

B ) Los l ab radores a is lados po
d r á n i r , p o r s í , a c o m p r a r l a a los 
A lmacenes - D i s t r i b u i d o r e s de su 
zona (pero no a los A lmacenes Selec 
tores de las zonas p r o d u c t o r a s de 
pata ta de s i e m b r a ) y en las c a n t i d a 
des y var iedades que es t imen opor
tunas . 

Guias.—Los A lmacen i s t a s - D i s t r i 
bu ido re s , las Coopera t ivas A g r í c o l a s , 
H e r m a n d a d e s de L a b r a d o r e s y e n t i 
dades s i m i l a r e s q u e v a y a n a c o m p r a r 
de la zona p r o d u c t o r a , l l e v a r á n amr 
pa rada la s im ien t e de patata po r la 
« G u í a ú n i c a de c i r c u l a c i ó n » que les 
e x t e n d e r á , po r d e l e g a c i ó n , el Sr. I n 
geniero Jefe P r o v i n c i a l A g r ó n o m o . 

Los labradores ais lados que v a y a n 
a c o m p r a r a A l m a c e n i s t a s D i s t r i b u i 
dores l l e v a r á n su patata a m p a r a d a 
por la fac tura - rec ibo , m o d e l o o f i c i a l , 
que les e n t r e g a r á el a lmacen i s t a . L o s 
l abradores deben e x i g i r d i c h a fac tu 
ra no s ó l o p o r servi r les de guia , s ino 
p o r q u e en el la c o n s t a r á el p rec io a 
que se les ha c o b r a d o la patata . 

Precio. — Para los A l m a c e n i s t a s 
D i s t r i b u i d o r e s , Coopera t ivas , Her
mandades, etc., que v a y a n a c o m 
p ra r a los A l m a c e n i s t a s - S í l e c t o r e s , 
en las zonas acredi tadas c o m o de 
patata de s i embra , r e g i r á n los mi s 
mos precios fijadas por la Jefatura 
A g r o n ó m i c a , sobre v a g ó n o r igen , 
con la cons igu ien te d e d u c c i ó n sí la 
entrega se hace sobre v e h í c u l o s ex
a l m a c é n . 

Para los l abradores a is lados que 
vayan a c o m p r a r a l A l m a c e n i s t a - D i s 
t r i b u i d o r , r e g i r á n los precios que sa 
les s e ñ a l e , que s e r á n los de o r i gen 
aumen tados en los gastos de t rans
por te y m a r g e n c o m e r c i a l au to r i za 

dos que a p r o b a r á la O. R. A . P. A . a 
propuesta de cada A l m a c e n i s t a . 

Prohibiciones terminantes. —í.0 C i r 
c u l a r y vender patata de s i m i e n t e 
que vaya en sacos s in p r ec in t a r . Se 
e x c e p t ú a la que puede i r de casa de l 
l a b r a d o r a sus t ier ras , po r el c a m i n o 
m á s co r to , 

2, ° T e n e r en u n m i s m o a l m a c é n , 
patata de s i embra y patata de c o n 
s u m o . 

3. ° Vende r a g r a ne l patata de 
s imien te . Po r esto, la venta m e n o r 
que puede hacerse, es de u n saco. 

L e ó n , 19 de D i c i e m b r e de 1945.— 
Uzqu iza . 4076 

Mminlstratión fle jnslítia 
Juzgado de p r i m e r a ins tancia de L e ó n 
D o n A g u s t í n B . Puente Veloso, Juez 

de p r i m e r a i n s t anc i a e i n s t r u c c i ó n 
de esta c i u d a d de L e ó n y su pa r 
t i d o . 

Hago saber: Que en la pieza sepa
rada de r e sponsab i l i dad c i v i l d i m a 
nante de l s u m a r i o n ú m e r o 148 de 
1940, por es tupro , seguido c o n t r a 
A l b e r t o G a r c í a y G a r c í a , y para ha
cer efect ivo el i m p o r t e de la i n d e m 
n i z a c i ó n a que fué condenado en 
d i c h a causa, se a c o r d ó sacar a p ú 
b l i c a subasta por segunda vez, t é r 
m i n o de ve in te d í a s y con rebaja de l 
25 po r 100 de l t i p o de t a s a c i ó n , los 
bienes que fueron embargados c o m o 
de la p r o p i e d a d de d i c h o procesado, 
h a b i é n d o s e s e ñ a l a d o para el acto 
re fer ido , el d í a diez de E n e r o p r ó x i 
m o y h o r a de las doce, en la Sala 
A u d i e n c i a de este Juzgado, h a c i é n 
dose constar , que para t o m a r par te 
en la subasta los l i c i t adores , d e b e r á n 
cons igna r p r e v i a m e n t e s ó b r e l a mesa 
del Juzgado el diez p o r c i en to de l 
p rec io de t a s a c i ó n . 

Bienes objeto de subasta 
i ° L a sexta parte de u n p r a d o , 

en t é r m i n o de Cuadros , a l pago de 
San M a r t i n o , de una h e m i n a de ca
b i d a , l i n d a : Nor te , F r a n c i s c o P a r i e n 
te; Sur, Gregor io G a r c í a L l amas ;Es t e , 
c a m no y Oeste, I r ene G a r c í a . Tasa
do en 1.000 pesetas. 

2.° L a sexta parte de u n a casa, 
en t é r m i n o de Cuadros , a l s i t io de 
L a Reguera, cub i e r t a de paja, p l a n t a 
baja , l i n d a : Nor te , Sur y Oeste, o t r a 
y hue r t a de A n g e l R o d r í g u e z y Este , 
c a m i n o v e c i n a l . Tasada en 500 pe
setas. 



3. ° L a sexta par te de una casaren 
el pueb lo de Cuadros , a l s i t i o de La 
Reguera, de p l an t a a l ta , c u b i e r t a dr 
teja , l i n d a : Nor te , Sur y Este, I rene 
G a r c í a y Oeste, c a m i n o v e c i n a l . T a 
sada en 1.000 pesetas, 

4. ° L a sexta par te de una casa, en 
e l p u e b l o de Cuadros , a la E r m i t a , 
de p l an t a baja, cub i e r t a de paja, que 
l i n d a : N o r t e y Sur, A r s e n i o G a r c í a , 
Este, c a m i n o y Oeste, M a n u e l Gar
c í a . Tasada en 700 pesetas. 

5. ° L a sexta par te de una t i e r r a , 
en t é r m i n o de Cuadros , a l s i t io de la 
Fuen te San M a r t i no , de cab ida u n a 
h e m i n a , l i n d a : Nor te , E l e u t e r i o Gar
c í a ; Sur, V i c t o r i n o V a l c á r c e l , Este, 
F e r r o c a r r i l de l Nor t e y Oeste, terre
n o c o m u n a l . Tasada en 800 pesetas. 

D a d o en L e ó n , a once de D i c i e m 
b r e de m i l novecientos cuaren ta y 
c i n c o . — A g u s t í n B . P u e n t e . — E l Se
c re t a r io j u d i c i a l , V a l e n t í n F e r n á n 
dez. 

3994 99p tas . 

Juzgado de 1.a instancia de Astorga 
D o n V a l e r i a n o M a r t í n M a r t í n , Secre-
- t a r i o del Juzgado de p r i m e r a ins

t anc ia de esta c i u d a d de As torga y 
su p a r t i d o . 
Cer t i f ico ; Que en los autos de j u i 

c i o d e c l a r a t i v o de m a y o r c u a n t í a de 
q u e se h a r á m e n c i ó n , se d i c t ó sen
tenc ia , que cont iene el s iguiente en
cabezamien to y parte d i spos i t iva : 

« S e n t e n c i a . - E n la c i u d a d de Saha-
^gún, a q u i n c e de D i c i e m b r e de m i l 
novecientos cuaren ta y c inco ; el se
ñ o r D . Perfecto A n d r é s G a r c í a , Juez 
de p r i m e r a ins tanc ia de la m i s m a y 
su p a r t i d o c o n j u r i s d i c c i ó n p r o r r o g a 
da al de Astorga , ha v i s to los presen
tes autos de j u i c i o dec l a r a t i vo de 
m a y o r c u a n t í a , seguidos ent re par
tes: de la una , c o m o demandan te , 
D,a J u l i a n a Alva rez A l o n s o , asis t ida 
de su esposo D . Pab lo G a r c í a y Gar
c í a , D.a Ange la A lva rez A lonso , asis
t i d a de su m a r i d o D. Pab lo de A b a j o 
Mosquera y D.a Va l e r i a A lva rez A l o n 
so, asis t ida de su esposo D . J u a n 
F e r n á n d e z U r q u i j o , vec inos los p r i 
meros y los ú l t i m o s de la Carrera y 
los segundos de F o n t o r i a , represen
tados por el P r o c u r a d o r D . M a n u e l 
M a r t í n e z y M a r t í n e z y defendidos 
p o r el L e t r a d o D . V i c t o r i n o A l v a r e z 
A l o n s o , y de la o t r a , c o m o d e m a n 
dados , D.a D o m i n g a Alva rez A l o n s o , 
m a y o r de edad y vec ina de F o n t o r i a , 
D . D o m i n g o A l v a r e z A l o n s o , casa

do y v e c i n o de Q u i n t a n a de Fon t , 
D . L e o n a r d o A l v a r e z A l o n s o , em 
pleado, vec ino de Casetas y D . M e l 
c h o r A l v a r e z A l o n s o , casado y con 
d o m i c i l i o desconocido , representa
dos a e x c e p c i ó n de l ú l t i m o p o r el 
P r o c u r a d o r D . L u i s N o v o G a r c í a 
Ba jo y defendidos p o r el L e t r a d o 
D . Gonza lo M . Gavela. sobre cesa
c i ó n en el estado de c o m u n i d a d de 
finca u r b a n a ; y 

F a l l o : Que deses t imando l a de
m a n d a in terpues ta , debo de absolver 
y absuelvo de la m i s m a a D . D o m i n 
go, D.a D o m i n g a , D . L e o n a r d p y d o n 
M e l c h o r A l v a r e z A l o n s o , s in hacer 
expresa d e c l a r a c i ó n de las costas 
causadas en esta i n s t a n c i a , —Se au
t o r i z a y c o m i s i o n a a l Sr. Juez de 
p r i m e r a i n s t anc i a a cc iden t a l de As-
torga para la p u b l i c a c i ó n de la pre 
s e n t é , — A s í p o r esta m i sentencia, la 
que dada la r e b e l d í a de l demanda 
do D . M e l c h o r A l v a r e z A l o n s o , se 
n o t i f i c a r á en f o r m a legal si p o r la 
c o n t r a r i a no se p i d i e r e la pe rsona l 
p rev is ta en el a r t í c u l o 769 de la L e y 
de E n j u i c i a m i e n t o C i v i l , d e f i n i t i v a 
mente j u z g a n d o , lo p r o n u n c i o , m a n 
do y firmo.—Perfecto A n d r é s Gar
c í a , - R u b r i c a d o . » 

Y para su p u b l i c a c i ó n en el BOLE
TÍN OFICIAL de la p r o v i n c i a , a fin de 
que s i rva de n o t i f i c a c i ó n a l d e m a n 
dado rebelde D, M e l c h o r A l v a r e z 
A l o n s o , e x p i d o la presente en As tor 
ga, d i e c i o c h o de D i c i e m b r e de m i l 
novecientos cuaren ta y c i n co . —Va
l e r i a n o M a r t í n . — V . 0 B.0: E l Juez de 
p r i m e r a i n s t anc i a acc iden t a l , A n g e l 
G. Guer ra . 

4080 N ú m 597 —115,50 ptas. 

Juzgado ComaFcal de Ponferrada 
D o n A n t o n i o A l v a r e z Guer re ro , Se

c re t a r io del Juzgado C o m a r c a l de 
la c i u d a d de Ponfe r rada , 
D o y fe: Que en él proceso de cog

n i c i ó n seguido en este Juzgado a 
in s t anc ia de D . M a n u e l S á e z de San
t a m a r í a , con t r a D . A v e l i n o M é n d e z 
M a r t í n e z , y del que se h a r á bastante 
m é r i t o a c o n t i n u a c i ó n , se d i c t ó sen
tencia con t inen t e de l encabezamien
to y par te d i spos i t iva que a c o n t i 
n u a c i ó n se t e s t i m o n i a n . 

« S e n t e n c i a . — E n la c i u d a d de P o n 
ferrada, a doce de D i c i e m b r e de m i l 
novecientos cuarenta y c i n c o . E l se 
ñ o r D . P a c i a n o B a r r i o Nogue i ra , Juez 
C o m a r c a l de esta c i u d a d , h a b i e n d o 
vis to los presentes autos de j u i c i o de 

c o g n i c i ó n , seguidos ante este Juz
gado a ins tancia de D . Pedro B lanco 
O r t i z , representando, c o m o P r o c u 
r ado r , a D . M a n u e l S á e z de Santa
m a r í a , y de fend ido p o r el Le t r ado . 
1). Gustavo B o d e l ó n Nie to , con t r a 
D , A v e l i n o M é n d e z M a r t í n e z , decla
r ado en r e b e l d í a , sobre r econoc i 
m i e n t o de venta en d o c u m e n t o p r i 
vado de u n a m i n a de h u l l a d e n o m i 
nada « V i r g i n i a T e r c e r a » , y subsi-, 
g u í e n t e e l e v a c i ó n a e sc r i tu ra p ú b l i 
ca de l m i s m o . 

F a l l o : Que debo a d m i t i r y a d m i t o 
todos los ped imentos de la demanda-
in terpues ta po r D . M a n u e l S á e z de 
S a n t a m a r í a con t r a D . A v e l i n o M é n 
dez M a r t í n e z , c o n d e n a n d o a este 
ú l t i m o s e ñ o r a reconocer que el 
d í a 26 de Febre ro de 1931, v e n d i ó a l 
ac tor en d o c u m e n t o p r i v a d o y por 
la c a n t i d a d de 3.000 pesetas, que en 
aque l acto r e c i b i ó , la m i n a de h u l l a 
n o m b r a d a « V i r g i n i a T e r c e r a » , des
c r i t a en el hecho p r i m e r o de la de
m a n d a ; y a que t an p r o n t o sea firme 
esta sentencia, o torgue la o p o r t u n a 
escr i tu ra p ú b l i c a de esa c o m p r a 
venta, c o n expresa i m p o s i c i ó n de 
costas de este j u i c i o . 

A s í po r esta m i sentencia, j u z g a n 
do en p r i m e r a ins t anc ia , la p r o n u n 
c io , m a n d o y firmo. —Paciano Ba
r r i o s . — R u b r i c a d o . » 

Concuerda c o n e l o r i g i n a l , a que 
m e r e m i t o , y para su i n s e r c i ó n en el 
BOLETÍN OFICIAL de esta p r o v i n c i a , a 
fin de que s i rva de n o t i f i c a c i ó n a l 
d e m a n d a d o rebelde D . A v e l i n o M é n 
dez M a r t í n e z , l i b r o l a presente en 
Ponfe r rada , a d iec inueve de D i c i e m 
bre d? m i l novecientos cuaren ta y 
c inco . — E l Secretario, A n t o n i o A l v a 
rez _ V , 0 B.0: E l Juez, J u l i o Fep 
n á n d e z . 

4099 N ú m . 599 . -64 ,00 ptas. 

Requisi toria 
J i m é n e z R o m e r o , P u r i f i c a c i ó n , de 

18 a ñ o s , h i j a de E m i l i o y Consola
c i ó n , sol tera , g i t ana , cuyas d e m á s 
c i r c u n s t a n c i a s y pa rade ro ac tua l se 
i g n o r a , c o m p a r e c e r á en t é r m i n o de 
diez d í a s ante el Juzgado de In s t ruc 
c i ó n de Astorga , c o n el fin de cons
t i t u i r s e en p r i s i ó n en la c á r c e l del 
p a r t i d o , po r estar a s í a co rdado en 
s u m a r i o n ú m . 76 de 1945, p o r hu r to , 
bajo a p e r c i b i m i e n t o que de no c o m 
parecer d e n t r o de d i c h o t é r m i n o , le 
p a r a r á el p e r j u i c i o a que hub ie r e 
l uga r y s e r á dec la rada rebelde. 

Astorga , 17 de D i c i e m b r e de 1945." 
E l Secretario j u d i c i a l , Va l e r i ano 
M a r t í n . 40bb 


